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Prefeitura Municipal . da Estância Balneária de Ubalulla 
Estado de São raulo 

-ó-

GABINETE DO PREFEITO 

LEI NA 316, DE 10 DE ABRIL DE 1971 

Autoriza o Executivo Mlmicipal. a 
abrir crédito especial • 

... F_A=-c_o ___ s_A._B_E_R que a câm~ Ku.niai.-

pal aprovou. e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

A.rt. lA - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir, no Se.!: 
viço de Obras Municipais, um crédito especial até o 
montante de Cr$. 15.000,00 (quinze mil cruzeiros), Pã 

ra ocorrer as despesas com a.execução da refo:r:ma da 

Praça Exaltação à Santa Cruz. 
Art. 2a - Os recursos para cobertura do presente crédit~, serão 

foznecidos por cont~ de auxílio do Estado, através do 
Fomento de Urbailização e Melhoria das Estâncias-!'OQ~. 

A.rt. 311 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Ubatuba, 10 de abril de 19 

~./~~· 
Basílio ~raes ca· Filho 

Pu.blicada na Seção de Expediente e do Pessoal 
e registrada na Seção de Estatística e Documentação do Serviço doe 
Neg6cios Internos e Jw:id.icoe da Prefeitura Municipal da Estância -
Balneária de 1971. 

R:l~~tt ~ f>7. Liiz Carios_Mende,,..-
Chefe da Seção-SED. 
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